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Rio oe Janeiro, 21 de março de 2ALB

À PETRoS- FUNDAÇAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL.

Referêncra: Contranotificação Pres- 060 /20L8

EMPRESAS

SINDICATO DOS

PROPRIAS E CONTRATADAS

TRABALHADORES DAS

NA INDÚSTRIA E NO

TRANSPORTE DE PETRÓLEO, GÁS, MATÉRIAS-PRIMAS, DERIVADOS,

PETROQUÍIVIICN E AFINS, ENERGIAS DE BIOMASSAS E OUTRAS

RENOVÁVEIS E COMBUSTIVEIS ALTERNATIVOS NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - SINDIPETRO -RJ, devidamente inscrito no CNPJ sob no

33.652.35\/0001-14, com sede a Avenida Passos, flo 34, Centro,

Rio cle Janeiro/RJ, CEP 20051-040, possui como principal

cbjetrvo, a defesa dos interesses da categoria petroleira, desta

forma, não poderia ser omissa quanto aos problemas inerentes à

mesma., inciubitaveimente diante do iminente inicio de cobra,nças

através de Plano de Equacionamento de Deficit, QUe afeta

gravemente rrerba de caráter alimentar de B0 mil participantes do

ppsp, por isso, observandc os princípios legais e suas

obrigaçÕes estatutárias, vem tornando medidas políticas,
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judiciaís e administrativas no sentido de que sejam pagas pelas

patrocinadoras dividas com o PPSP.

Em suma, os participantes do Plano Petros do

Sistema Petrobrás, estão sob imlnente cobrança de contribuição

extraordinária decorrente de PED ( Plano de Equacionamento do

Déficit), cobrança excessiva que no ver da notificada poderia

ser mítigada, caso dividas exclusivas das patrocinadoras fossem

efetivamente pagas, não obstante, não vem sendo cobradas pela

Notificante.

As dividas que a notificada entende que

d.everiam ser pagas ou assumidas pelas patrocinadoras, são

aquelas decorrentes de processos judiciais ou reconhecidas pelas

patrocinadoras em inquérito civil.

As dívidas cobradas judicialmente por

iniciativa de diversos sindicatos, cliante da inércia da

notificante, tramitam junto à 18" e 22" Varas Civeis do Rio de

Janeiro, respectivamente sob OS numeros 0099211-

7O.2OOL.8.19.0001 e 0385760-74.2OL6.8.19.0001 nas ' quais a

notificante encontra-se devidamente representada, portanto não

sendo crívef seu desconhecimento, tratando-se inclusive de

processos públicos e de conhecimento de toda categoria
petroleira.

No mais, a patrocinadora Petrobrás reconheceu

ser devedora de contribuiçÕes incldentes sobre a verba

denominada RMNR não recolhida para os participantes do PPSP

entre os anos de 2Aú e 2077, dívida reconhecida através de
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inquéritc civil em trâmite na PGR (Procuradoria Geral da

República do Rio de Janeiro) IC No 1.30.001.004054/2014-53, a

qual decorrido prazo razoáveI para o seu pagamento não se tem

notícías quanto à cobrança judicial por parte da notificante
conforme oficio PRES 409-20L1.

Se não bastasse, existem milhares de açÕes

judiciais com trânsito em julgado que houve condenaçÕes aos

pagamentos de valores atrasados de forma solidária entre a

notlficante e patrocinadoras do fundo, tendo as mesmas, sido

suportadas exclusivamente pe1a, notificante, sem que houvesse

ação ou qualquer outra meciida de regresso contra as

patrocinadora.s. Diante de referida inércia se fez necessárro

ajurzamento de açÕes por parte das entidades representativas
Como FENASPE - EtrDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE

APOSENTADOS, PENSIONTSTAS E ANISTIADOS DO S]STEMA PETROBRAS E

PETROS, processos 024-l 0348 6.20 17.8.19.0001 em trâmite pela 11"

Vara Civel e processo A248686*1 5.2016.8.19.0001 em trâmite na 4L

o 17^ -^ ^ -a .-^ 1va-La \--LVe-L, ambas do Rio de Janeiro/RJ.

A notificante, S€ não bastasse, vem atendendo

decisÕes condenatórias I a exemplo do ocorrido no processo

0000229-08.2017.5 .02.0252, sem cobrar das patrocinadoras o

aporte financeiro necessário, conforme minuta padrão elaborada

pela mesma que passo a transcrever "Inicialmente, informa a

recJ-amada quê a imp1antação ocorrêu na fo1ha de pagarirento no mês

de FEVEREIRO/20L8, conforme se verifica nos códigos 1000 na

fieha financeira, sern quê a Patrocinadora PETROBRÁS tivgsse
adimplido o aporte financeiro e atuarial necessário ... ) .
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Por todo o exposto, diante da Notificação
expedida, serve-se da presente para indicar às dividas que não

vem ocorrendo atuação tempestiva da notificante pela cobrrança,

deíxando neste ato de juntar documentos relacionados,
considerando que todos os processos e procedimentos elencados

são de conhecimento da notificante que possui acesso irrestrito
aos mesmos, valendo ressaltar que a omissão da notificante pelas

cobranças poderá ensejar a apuração de responsabilidade civil e

criminal face aos seus dirigent-es, que diante de latente omj-ssão

vem obrigando Sindicatos, FederaçÕes e outras entidades

representativas a atuar pela cobrança de dividas das

patrocinadoras com o PPSP.

Diante da no1-ificação extra;udicial é o que

nos cumpre esclarecer, estando à disposição para responder

demais questionamentos pertinentes.

Rio de Janeiro, 21 de março de 20lB
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EDUARDO HENR]QUE SOARES DA COSTA

Pel a Diretoria Colegiada do Sindipetro-RJ

Colegiada do Sindipetro-RJ


